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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2017

Com fundamento no parecer jurídico e demais informações
constantes do processo nº 054/2017 PMA, fica inexequível a
licitação, nos termos do art. 25, inciso I, da Lei Federal nº
8.666/93:

PROCESSO Nº 054/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; CNPJ:
08.545.949/0001-89

CONTRATADOS: INSTITUTO SOCIAL ÍRIS CNPJ –
10.282.714/0001-93

OBJETO: COBERTURA DAS DESPESAS, COM VISTA AO
PAGAMENTO DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES, PARA
PARTICIPAÇÃO DO “VII CONGRESSO INTERNACIONAL DE
CONTABILIDADE, CUSTO E QUALIDADE DE GASTO NO
SETOR PÚBLICO 2017”, VISANDO MELHORAR O
FUNCIONAMENTO E CAPACITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE APODI-RN. NO PERÍODO DE 16 A 18 DE
OUTUBRO.

VALOR TOTAL: R$ 400,00 (quatrocentos reais);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Subfunção: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de Despesa: 07 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

Reconhecido em Apodi/RN, 27 de julho de 2017.

RAYSSA RAFAELA DE LIMA MENEZES

Chefia de Gabinete

Ratificado em Apodi/RN, 27 de julho de 2017.

GENIVAN ÁIRES DA COSTA

Presidente

Publicado por:
LAZARO BANDEIRA E SOUZA

Código Identificador: 3FE93FF9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

04/2017 - PP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr(a).

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO, HOMOLOGA a
adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 04/2017- PP,
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Item: 00001 – Assessoria e consultoria em licitação

Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS

Situação: HOMOLOGADO em 27/07/2017

Homologado para: JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS
10715999419, pelo menor preço unitário, no valor de R$

2.500,000 (Dois Mil, quinhentos Reais).

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Autoridade Competente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 5FA65108

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Areia Branca – RN,
usando de suas atribuições legais, de acordo o Art. 5º,
parágrafo único do Regimento Interno, convoca os senhores
edis: ALDERI BATISTA DE SOUZA, ALDO DE OLIVEIRA
DANTAS, ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, DANIELLE
REBECA DA SILVA MELO, DUARTE OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR, FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA NETO, MANOEL
JOAQUIM DOS SANTOS, RENAN DE LIMA SOUZA, SAMUEL
LÁZARO LUZ LEMOS e WAGNER TAVERNARD DO VALE
SOUZA, para comparecerem no dia 14 de agosto de 2017, às
19:00 horas, à Câmara Municipal de Areia Branca/RN –
Plenário Euclides Leite Rebouças, no Edifício Tiradentes, onde
será realizada a 4ª Sessão Ordinária do mês de agosto, para
eleição da nova Mesa Diretora desta Casa Legislativa, para o
biênio 2019-2020. Lembramos ainda, que conforme o inciso II
do Art. 6º, também do Regimento Interno “II – os postulantes
aos cargos da Mesa Diretora, terão o prazo de 10 (dez) dias
antes da realização da eleição para o pedido, por escrito do
registro da chapa de suas candidaturas, sendo vedada a
modificação da chapa, para disputar mais de 1 (um) cargo e o
registro fora do prazo estipulado. ”

Leia-se, publique-se e arquive-se.

Areia Branca, 28 de Julho de 2017.

Atenciosamente

RUIBENBERG FERREIRA SOUTO FILHO

Presidente da CMAB

Administração 2017-2018

Publicado por:
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Código Identificador: 52C033FD

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

04/2017 - PP

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

Após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 04/2017 -
PP, o(a) Pregoeiro(a), Sr(a) FRANCISCO DAS CHAGAS DE
FARIAS, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade
competente e constarão no termo de

julgamento.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item: 00001 – Assessoria e consultoria em licitação

Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS

Situação: ADJUDICADO em 27/07/2017

Adjudicado para: JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS
10715999419, pelo menor

lance de R$ 2.500,000 (Dois Mil, quinhentos Reais).

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6B629EA6

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e a
empresa JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS 10715999419

Dotação Orçamentária: Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da

Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

Objeto........................: Contratação de prestador de serviços
especializado em assessoria, consultoria e acompanhamento
nos Processos Licitatórios.

Virgência: 27 de julho de 2017 a 27 de julho de 2018

AREIA BRANCA - RN, 27 de JULHO de 2017

FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS

Pregoeiro

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4A5AB4D1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJINHO

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA 023/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJINHO-RN,
no uso de suas atribuições legais, e do que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Desvincular a servidora, ALEXSSANDRA LIMA DO
NASCIMENTO portadora do CPF-915.041.474-72 de exercer a
função como membro da equipe de apoio, que julga e conduz
os processos Licitatórios desta casa. FARÁ PARTE DA
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO (CPL) da Câmara
Municipal de Brejinho/RN os seguintes membros:

VICTOR HUGO FELIX - CPF 084.862.244-89 - Pregoeiro

Equipe de Apoio:

A L Z E N Y  O L I N T A  D E  L I M A  N A S C I M E N T O  -
CPF:838.078.374-34

OZANA JANAIDES DA SILVA-CPF: 082.523.454-92

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Brejinho-RN, 26 de julho de 2017

OTÁVIO CARLOS DANTAS FILHO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALZENY OLINTA DE LIMA NASCIMENTO

Código Identificador: 714A06F9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 013/2017*

Concede diária a Servidor da Câmara Municipal de Cerro
Corá/RN que especifica e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais em
conformidade com o Regimento Interno da casa,

R E S O L V E:

Art. 1 - Conceder ao Vereador Valderi Joaquim Borges
(Presidente), ½ (Meia) diária, para custear despesas com
alimentação, durante o seu deslocamento à cidade de NATAL-
RN, no dia 26 de julho de 2017, com objetivo de participar de
uma reunião de interesse da Câmara Municipal na sede da
FECAM/RN.

Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 198,00
(Cento e Noventa e Oito Reais), correspondente a ½ (Meia)
diária, conforme Lei Municipal Nº 477/2003 e Decreto
Legislativo nº 002 de 02 de janeiro de 2017;

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Cerro Corá/RN, em 25 de Julho de 2017.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

VICE - PRESIDENTE

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO
Código Identificador: 68D22AD6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 40/2017

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOAO
JOSE DA SILVA NETO, PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para SOLICITAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BUFFET PARA
EVENTO DE SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE DIPLOMA
DE HONRA DO MERITO JOSEILDO PAIZINHO
DANTAS. NA OCASIÃO A CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NOVOS OFERECERÁ AOS HOMENAGEADOS
UM COFFEE BREAK .

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de
27 de maio de 1998.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por



 2 Ano I | Nº 0182

Rio Grande do Norte, 28 de Julho de 2017

cento) do limite previsto na alínea a, do
inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos,
atendendo à demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação
em comento, tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração
a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados
aos autos deste processo.
MARIA JOSE MEDEIROS SILVA CNPJ: R$ 858,00

ALZIRA GRACIETE G. DE A. ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL

Total Geral R$ 858,00

Currais Novos-RN, quinta-feira, 27 de julho de 2017.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 51EC41A3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 048, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia ALEXANDRE HENRIQUE DANTAS para o Cargo de
ASG - Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal de
Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Alexandre
Henrique Dantas, Portador do CPF nº 104.109.764-66, para o
exercer o Cargo de ASG – Auxiliar de Serviços Gerais da
Câmara Municipal de Currais Novos/RN, aprovado em
Concurso Público Municipal, regido pelo Edital nº 001/2016 e
homologado pela Portaria nº 043, de 24 de abril de 2017,
devendo apresentar-se na Câmara Municipal de Currais Novos
para o Ato de Posse, conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6EF03914

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 049, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia ERICK IVANKLIN DE LIMA SILVA para o Cargo de
Agente de Portaria da Câmara Municipal de Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Erick Ivanklin
de Lima Silva, Portador do CPF nº 090.309.574-25, para o
exercer o Cargo de Agente de Portaria da Câmara Municipal de
Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público Municipal,
regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela Portaria nº
043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se na Câmara
Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse, conforme
Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item

13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 55F5EC16

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 050, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia JOSÉ SUÊNIO DE ARAÚJO para o Cargo de
Cinegrafista Legislativo da Câmara Municipal de Currais
Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor José Suênio
de Araújo, Portador do CPF nº 104.475.064-20, para o exercer o
Cargo de Cinegrafista Legislativo da Câmara Municipal de
Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público Municipal,
regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela Portaria nº
043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se na Câmara
Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse, conforme
Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 3FC8A998

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 051, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia JOÃO ARTUR CÂNDIDO FERNANDES para o Cargo
de Recepcionista Legislativo da Câmara Municipal de Currais
Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor João Artur
Cândido Fernandes, Portador do CPF nº 061.035.554-69, para
o exercer o Cargo de Recepcionista Legislativo da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público
Municipal, regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela
Portaria nº 043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se
na Câmara Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse,
conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5B0A8BE2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 052, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia EVELYNE JOYCE DANTAS LUCENA para o Cargo de
Recepcionista Legislativo da Câmara Municipal de Currais
Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhorita Evelyne
Joyce Dantas Lucena, Portador do CPF nº 108.999.974-73,
para o exercer o Cargo de Recepcionista Legislativo da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público
Municipal, regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela
Portaria nº 043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se
na Câmara Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse,
conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 43C0FEFA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 053, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia JONAS DANIEL TEIXEIRA LUCAS para o Cargo de
Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Jonas Daniel
Teixeira Lucas, Portador do CPF nº 017.043.924-03, para o
exercer o Cargo de Técnico Legislativo da Câmara Municipal de
Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público Municipal,
regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela Portaria nº
043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se na Câmara
Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse, conforme
Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4E349E1E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 054, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia MARCOS ANTONIO CABRAL DO NASCIMENTO
BARROS para o Cargo de Contador Legislativo da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Marcos
Antônio Cabral do Nascimento Barros, Portador do CPF nº
097.200.374-66, para o exercer o Cargo de Contador Legislativo
da Câmara Municipal de Currais Novos/RN, aprovado em
Concurso Público Municipal, regido pelo Edital nº 001/2016 e
homologado pela Portaria nº 043, de 24 de abril de 2017,
devendo apresentar-se na Câmara Municipal de Currais Novos
para o Ato de Posse, conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 7654BA07

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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PORTARIA Nº. 055, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia FLÁVIO DANTAS para o Cargo de Controlador Interno
da Câmara Municipal de Currais Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhor Flávio
Dantas, Portador do CPF nº 079.393.394-35, para exercer o
Cargo de Controlador Interno da Câmara Municipal de Currais
Novos/RN, aprovado em Concurso Público Municipal, regido
pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela Portaria nº 043, de
24 de abril de 2017, devendo apresentar-se na Câmara
Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse, conforme
Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5DE2DFAE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 056, DE 27 DE JULHO DE 2017

Nomeia MILLENA JANUÁRIO MAGIONI para o Cargo de
Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Currais
Novos/RN.

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso da competência institucional
disposta no Artigo 35, Inciso III da Lei Orgânica Municipal e das
atribuições dispostas no Artigo 18, Inciso XVII do Regimento
Interno da Câmara Municipal, Regido pelo Edital nº 001/2016.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR em caráter probatório, o Senhora Millena
Januário Magioni, Portador do CPF nº 090.607.537-80, para
exercer o Cargo de Procuradora Legislativa da Câmara
Municipal de Currais Novos/RN, aprovado em Concurso Público
Municipal, regido pelo Edital nº 001/2016 e homologado pela
Portaria nº 043, de 24 de abril de 2017, devendo apresentar-se
na Câmara Municipal de Currais Novos para o Ato de Posse,
conforme Edital, item 13.11.

Art. 2º - A não apresentação dentro do prazo estipulado
implicará em desistência tácita, conforme consta no item
13.12.1 do Edital nº 001.2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Currais Novos-
RN, 27 de julho de 2017.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 44DF0231

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 044/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS
TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com a resolução nº
04/2017, de 04 de Abril de 2017, que dispõe sobre a fixação de
diárias ao Presidente, Vereadores e Funcionários da Câmara
Municipal de Messias Targino – RN,

R E S O L V E:

CONCEDER – Meia diária ao Sr. JUSCELINO HERCULANO
JALES – Vereador da Câmara Municipal, para cobrir despesas,
locomoção urbana e alimentação na cidade de Natal-RN, para
tratar de assuntos relativos no âmbito do seu município no
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, no
Gabinete do Presidente Antônio Gilberto Oliveira Jales, nos dias
27 de julho do corrente ano.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Messias Targino-RN, 27 de julho de 2017.

ANDERSON MEDEIROS MARTINS

PRESIDENTE

Publicado por:
JOAO PAULO SINEZIO DE MEDEIROS

Código Identificador: 6F62F468

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 045/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MESSIAS
TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com a resolução nº
04/2017, de 04 de Abril de 2017, que dispõe sobre a fixação de
diárias ao Presidente, Vereadores e Funcionários da Câmara
Municipal de Messias Targino – RN,

R E S O L V E:

CONCEDER – Meia diária ao Sr. JOSÉ MANOEL DE ALMEIDA
FILHO– Vereador da Câmara Municipal, para cobrir despesas,
locomoção urbana e alimentação na cidade de Natal-RN, para
tratar de assuntos relativos no âmbito do seu município no
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, no
Gabinete do Presidente Antônio Gilberto Oliveira Jales, nos dias
27 de julho do corrente ano.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Messias Targino-RN, 27 de julho de 2017.

ANDERSON MEDEIROS MARTINS

PRESIDENTE

Publicado por:
JOAO PAULO SINEZIO DE MEDEIROS

Código Identificador: 69FA21CB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 046/2017

A DIRETORA DE SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MESSIAS TARGINO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com a resolução
nº 04/2017, de 04 de Abril de 2017, que dispõe sobre a fixação
de diárias ao Presidente, Vereadores e Funcionários da Câmara
Municipal de Messias Targino – RN,

R E S O L V E:

CONCEDER – Meia diária ao Sr. ANDERSON MEDEIROS
MARTINS– Presidente da Câmara Municipal, para cobrir
despesas, locomoção urbana e alimentação na cidade de Natal-
RN, para tratar de assuntos relativos no âmbito do seu
município no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte, no Gabinete do Presidente Antônio Gilberto Oliveira
Jales, nos dias 27 de julho do corrente ano.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Messias Targino-RN, 27 de julho de 2017.

NELICE DA SILVA BRAGA

DIRETORA DE SECRETARIA

Publicado por:
JOAO PAULO SINEZIO DE MEDEIROS

Código Identificador: 5C6A3730

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........:20170018

ORIGEM.....................:CONVITE Nº 003/2017

CONTRATANTE........:CÂMARA MUNICIPAL DE NISIA
FLORESTA

CONTRATADA(O).....:TELEFÔNICA BRASIL S/A

OBJETO......................:Prestação de Serviço de Telefonia móvel
celular, planos Pós-Pago, a serem execultado de
forma continua, com fornecimento de Aparelhos telefônicos
móveis e modens para serviço de internet, em regime de
comodato.

VALOR TOTAL................:R$ 34.854,00 (trinta e quatro mil,
oitocentos e cinquenta e quatro reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......:Exercício 2017 Atividade
0101.010310001.2.002 Manutenção das Atividades
Legislativas , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99,
no valor de R$ 34.854,00

VIGÊNCIA...................:25 de Maio de 2017 a 31 de Dezembro

de 2017

DATA DA ASSINATURA.........:25 de Maio de 2017

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5A8ACFD2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 035/2017/GP

EMENTA: Concede recurso a titulo de diária ao Sr (a) Maria do
Socorro de Paula Oliveira, Presidente Constitucional desta
Câmara Municipal de Paraú/RN e, dá outras providencias.

O SECRETARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN, no
uso de suas atribuições legais, baseado no regimento Interno
deste poder Legislativo e tendo em vista o que lhe faculta a Lei
Orgânica Municipal e demais legislações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder recurso a titulo de diárias ao Sr (a) Maria do
Socorro de Paula Oliveira, Presidente Constitucional desta
Câmara Municipal, com endereço neste município de Paraú/RN,
depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei
Federal nº4.320/64 de 17.03.1964, na importância de R$ 400,00
(Quatrocentos reais), correspondente 01 (uma) diária(s) para
fazer face as despesas com alimentação, locomoção, quando
em viagem a Cidade de Natal/RN no dia 31/07/2017, para
participar da Assembleia Geral, na federação das Câmaras
Municipais do estado do Rio Grande do Norte – FECAM/RN.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Paraú/RN, 27 de Julho de 2017.

VANIERE ANTONIO DA SILVA

Secretario

Publicado por:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUZA

Código Identificador: 6DEEBC2F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

SECRETARIA
ATO ADMINISTRATIVO 001/2017 - GP

A Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente da Câmara
Municipal de Pureza, no uso das suas atribuições, Em
atendimento aConsti tuição Federal de 1988 e Lei
Complementar 101/2000.

Considerando esse ato administrativo com base no Art. 29-A da
Constituição Federal, com o objetivo de subsidiar o julgamento
dos atos de gestão, quanto à legalidade, legitimidade e
economicidade.

Art.29-A.O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5odo art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior:(Incluído pela Emenda
Constitucional nº 25, de 2000)

"§1oA Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento
de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o
subsídio de seus Vereadores." (AC)

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

III – na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os
limites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional
à média das despesas com pessoal, em percentual da receita
corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei
Complementar.

Em atenção à análise feita de janeiro a maio de 2017, foi
constatado que o limite gasto com pessoal foi ultrapassado o
valor de R$ 13.185,42 (treze mil, cento e oitenta e cinco reais e
quarenta e dois centavos),

A presidente na tomada de decisão teve que demitir um
funcionário e reduzir os subsídios dos vereadores dessa Casa
Legislativa, para atender o limite prudencial até o mês de
dezembro de 2017, para o valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem
reais).

Pureza/RN, 14 de Junho de 2017.

JOSILMA GOMES BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal

LUIZ JOVENTINO DA SILVA
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Rio Grande do Norte, 28 de Julho de 2017

Primeiro Secretário da Mesa Diretora Biênio 2017/2018

LUIZ VARELA DA SILVA

Segundo Secretário da Mesa Diretora Biênio 2017/2018

Publicado por:
ZUILA MIRANDA DE FARIAS

Código Identificador: 55236C08

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 049/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor ALLYSSON LINDÁLRIO
MARQUES GUEDES, ocupante do cargo de PRESIDENTE
DESTA CASA LEGISLATIVA, 1/2 (meia) diária ao preço unitário
de R$ 100,00 (Cem reais), perfazendo a quantia de R$ 50,00
(Cinquenta reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO
na cidade de NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano,
com o objetivo participar da 246ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO
NORTE - CES/RN, a ser realizada na sede do mesmo, situado
à Av. Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 69C357AB

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 050/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor FRANCISCO DE ASSIS ARÁUJO,
ocupante do cargo de VEREADOR e MEMBRO DA COMISSÃO
DE ASSUNTOS RELEVANTES DESTA CASA LEGISLATIVA,
1/2 (meia) diária ao preço unitário de R$ 100,00 (Cem reais),
perfazendo a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) para
custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de
NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano, com o objetivo
participar da 246ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE -
CES/RN, a ser realizada na sede do mesmo, situado à Av.
Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 56663EC3

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 051/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor JOÃO CABRAL DE LIRA,
ocupante do cargo de VEREADOR e PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES DESTA CASA
LEGISLATIVA, 1/2 (meia) diária ao preço unitário de R$ 100,00
(Cem reais), perfazendo a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta
reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de
NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano, com o objetivo
participar da 246ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE -
CES/RN, a ser realizada na sede do mesmo, situado à Av.
Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:

ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES
Código Identificador: 68AB75D7

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 052/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor MARLI DE FÁTIMA DIAS LIMA,
ocupante do cargo de VEREADOR e MEMBRO DA COMISSÃO
DE ASSUNTOS RELEVANTES DESTA CASA LEGISLATIVA,
1/2 (meia) diária ao preço unitário de R$ 100,00 (Cem reais),
perfazendo a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) para
custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de
NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano, com o objetivo
participar da 246ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE -
CES/RN, a ser realizada na sede do mesmo, situado à Av.
Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 48E1F641

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 053/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor NEILSON RODRIGUES DE
AZEVEDO, ocupante do cargo de VEREADOR e RELATOR DA
COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES DESTA CASA
LEGISLATIVA, 1/2 (meia) diária ao preço unitário de R$ 100,00
(Cem reais), perfazendo a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta
reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de
NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano, com o objetivo
participar da 246ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE -
CES/RN, a ser realizada na sede do mesmo, situado à Av.
Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 6373593C

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA N° 054/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DO POTENGI/RN, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao senhor TELMA MARIA FERREIRA DE
FARIAS, ocupante do cargo de VEREADOR e MEMBRO DA
COMISSÃO DE ASSUNTOS RELEVANTES DESTA CASA
LEGISLATIVA, 1/2 (meia) diária ao preço unitário de R$ 100,00
(Cem reais), perfazendo a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta
reais) para custear despesas com ALIMENTAÇÃO na cidade de
NATAL/RN, no dia 24 de julho do corrente ano, com o objetivo
participar de REUNIÃO COM A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO
ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE -
CES/RN a ser realizada na sede do mesmo, situado à Av.
Deodoro da Fonseca, 730 12ºandar, Natal-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Paulo do Potengi/RN, 21 de julho de 2017.

ALLYSSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

PRESIDENTE

Publicado por:
ALLYSSON LINDÁLRIO MARQUES GUEDES

Código Identificador: 57CF2D2F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I 002/2017

A Presidente da Comissão de licitação da CAMARA
MUNICIPAL DE SAO VICENTE, em cumprimento da ratificação
procedida pelo Gestor da CAMARA MUNICIPAL DE SAO
VICENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06000003/17

PROCESSO LICITATÓRIO Nº I 002/2017

OBJETO......,.................: FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

FAVORECIDO.... . . . . . . . . . . :  COSERN - COMPANHIA
ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN

VALOR...........................: R$ 1.170,00 (um mil, cento e setenta
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 25, caput da Lei nº 8.666/93
e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. ERIVAN
FREITAS DE MEDEIROS, na qualidade de ordenador de
despesas.

SÃO VICENTE - RN, 01 de Junho de 2017

DULCIMEYRE MARIA DE ARAUJO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
IZABEL CRISTINA DANTAS DE AZEVEDO

Código Identificador: 4B12B0FE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Severiano Melo/RN, no
uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO e CONVOCA
os senhores vereadores para sessão ordinária a se realizar em
28 de julho de 2017, as 16:00 horas, na sede do Poder
Legislativo Municipal situada à Rua Joaquim Vicente de Melo nº
100, centro de Severiano Melo para deliberar sobre a eleição da
Mesa Diretora da Câmara para o biênio 2019-2020

Severiano Melo, 27 de Julho de 2017.

Rosemberg Monteiro de Carvalho

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 63D6407B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS
PORTARIA 19/2017

Elieuza Fernandes Vieira, Presidenta da Câmara de Vereadores
de Tenente Ananias-RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Regimento Interno da Casa, depois de
observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal n. º
4.320/64 e Resolução nº004/2017, RESOLVE: Art. 1º.
Conceder, a Vereadora, diária para custear as despesas com
alimentação e estadia durante a viagem que fará a Natal
objetivando participar de Assembleia Geral FECAM. Vereador:
E l ieuza Fernandes V ie i ra ;  Cargo:  Pres identa ;
CPF:186.060.378-50 Lotado: Câmara Municipal de Tenente
Ananias; Quantidade da Diária: 1; Destino: Natal/RN Data:
31/07/2017 Valor da Diária: R$400,00 Art. 2º. O valor total das
diárias é de R$400,00 reais (quatrocentos reais). Art. 3º. Esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário; Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 26/07/2017 _ Eliuza Fernandes
Vieira Presidente da Câmara

Publicado por:
ARISTOTELES BARRETO DE ARAUJO

Código Identificador: 4612B2D6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA SL 25 2017

A Comissão de Licitação do Município de UPANEMA, através
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, consoante
autorização do(a) Sr(a). OSEAS MONTHALGGAN
FERNANDES COSTA, Vereador Presidente, vem abrir o
presente processo administrativo para contratação de empresa
especializada para elaboração de Inventário Patrimonial,
Tombamento e afixação das plaquetas nos bens a serem
catalogados e lançados em sistema próprio.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n 9.648, de 27 de maio de 1998,
que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da
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compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II,
alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez".

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de UPANEMA, atendendo à
demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, com
fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, em obediência ao
Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez,
viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que nos
permite inferir que os preços encontram-se compatível com a
realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com LUCINEIDE TARGINO DE LIMA 04794543450, no valor de
R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais), levando-se em
consideração a melhor proposta ofertada, conforme
documentos acostados aos autos deste processo.

UPANEMA - RN, 26 de Julho de 2017

MICHAEL KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Código Identificador: 514A769F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO SL 25 2017

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
LUCINEIDE TARGINO DE LIMA 04794543450, referente à
contratação de empresa especializada para elaboração de
Inventário Patrimonial, Tombamento e afixação das plaquetas
nos bens a serem catalogados e lançados em sistema próprio..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). MICHAEL
KEMPSON SILVA OLIVEIRA DE CARVALHO, Presidente da
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

UPANEMA - RN, 26 de Julho de 2017

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Vereador Presidente

Publicado por:
OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

Código Identificador: 47DB5C22

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2016

Pelo presente Termo de Adesão celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado ADERENTE, ADERE A
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2016, firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF
n. 08.546.103/0001-63, com sede na, Rua Hermenegildo nº 126 – Centro – Baraúna/RN, CEP: 59.695-000 e a empresa NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME, CNPJ nº 21.117.496/0002-39,
com filial sito à Rua Francisco Barreto, 430-A, Ipsep, CEP: 51.350-230, Recife/PE, neste ato representada pela Sra. Sra. DALVA VIEIRA BEZERRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade nº 4.484.278 e inscrita no CPF nº 835.264.474-20 residente e domiciliada a Rua 2ª Travessa Nova Descoberta, 49, Prazeres, CEP: 54.325-296, Jaboatão dos Guararapes/PE, firmam o
presente TERMO DE ADESÃO, conforme especificações contidas no Decreto Federal SRP nº 7.892/13, Decreto Municipal SRP nº 021/2017-PMB e na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto adesão ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DESTINADA À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS – AR
CONDICIONADO em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM
ESPECIFICAÇÕES
DOS PRODUTOS

MARCA UND QTD
VALOR
UNIT (R$)

VALOT
TOTAL (R$)

01
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 9.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

PHILCO Unidade 03 R$ 1.970,00 R$ 5.910,00

02
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 12.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

PHILCO Unidade 06 R$ 2.440,00 R$ 14.640,00

03
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 24.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

LG Unidade 2 R$ 4.100,00 R$ 8.200,00

04
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 60.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

ELGIN Unidade 5 R$ 9.500,00 R$ 47.500,00

VALOR TOTAL DESTA ADESÃO R$ 76.250,00

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO:

ITEM 01 – CONDICIONADOR DE AR DO TIPO AIR SPLIT DE PISO TETO 9.000 BTUS/ H

Capacidade mínima de refrigeração de 9.000 BTU/h, 220V, Selo Procel, ciclo frio, compressor rotativo, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e baixa),
movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Garantia mínima de 06 (seis) meses, a
partir do recebimento definitivo.

ITEM 02 – CONDICIONADOR DE AR DO TIPO AIR SPLIT DE PISO TETO 12.000 BTUS/ H

Capacidade mínima de refrigeração de 12.000 BTU/h, 220V, Selo Procel, ciclo frio, compressor rotativo, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e baixa),
movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Garantia mínima de 06 (seis) meses, a
partir do recebimento definitivo.

ITEM 03 – CONDICIONADOR DE AR DO TIPO AIR SPLIT DE PISO TETO 24.000 BTUS/ H

Capacidade mínima de refrigeração de 24.000 BTU/h, 220V, Selo Procel, ciclo frio, compressor rotativo, , controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e baixa),
movimento e controle automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Garantia mínima do fabricante de 06
(seis) meses, a partir do recebimento definitivo.

ITEM 04 – CONDICIONADOR DE AR DO TIPO AIR SPLIT DE PISO TETO 60.000 BTUS/ H

Capacidade mínima de refrigeração de 48.000 BTU/h, ciclo frio, compressor rotativo, controle remoto sem fio, mínimo de três velocidades de insuflamento (alta, média e baixa), movimento e controle
automático do direcionamento do ar (swing), acionamento de emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do controle remoto. Garantia mínima do fabricante de 06 (seis) meses, a partir do
recebimento definitivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O(s) produtos(s) será(ão) fornecido(s) após a assinatura do Termo de Adesão, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras;

3.2. O produto deverá ser entregue em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 001/2016, atendendo as especificações descritas na Cláusula Segunda;

3.3. Os produtos deverão ser entregues conforme Ordem de Compra.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional;

4.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao
fornecimento do objeto deste Contrato;

4.3. Conforme calendário de pagamento do órgão, o pagamento à aderida poderá ser realizado nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) do mês, após tramitação dos documentos nas unidades
competentes;

4.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Nota de Empenho e ou Ordem de Compra emitida;

4.5. A Nota Fiscal deverá conter no verso, o atesto firmado pelo servidor da Unidade Administrativa, encarregado de fiscalizar a execução da entrega dos produtos, comprovando a realização do objeto
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contratado;

4.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que impeça o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 4.3. fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.7. A ADERIDA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal:

4.7.1. Nome e número do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

4.8. A Prefeitura Municipal de Baraúna não efetuará pagamento a terceiros, seja de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como aqueles negociados por intermédio da operação de
“factoring”;

4.9. A Prefeitura Municipal de Baraúna efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, por intermédio do Banco do Brasil S.A., para o banco indicado na Nota Fiscal;

4.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da ADERIDA;

4.11. O pagamento efetuado a ADERIDA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos materiais contratados, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e
garantia dos produtos entregues;

4.12. Havendo alterações no quantitativo com acréscimos ou reduções que resulte em aditamento, o pagamento será efetivado conforme preços unitários constantes na proposta e nos limites fixados
em lei;

4.13. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias, e acompanhada juntamente com a apresentação da regularidade fiscal, conforme disposto na Lei 8.666/93, por meio das certidões expedidas
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão:

4.13.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal;

4.13.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.13.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado onde a empresa for sediada;

4.13.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.13.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e

4.13.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da Dotação Orçamentária conforme abaixo discriminado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.52 e 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Adesão terá início no dia 26 de julho de 2017 e término previsto para 06 de dezembro de 2017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E PENALIDADES

7.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços que ora se Adere, por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer tempo, mediante
comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações, estando assegurado à
outra parte o contraditório e ampla defesa.

7.2. A aplicação das penalidades e multas por inadimplemento deste Termo de Adesão obedecerá ao disposto na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 021/2016.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FUNDAMENTO

8.1. O presente Termo está fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 021/2016.

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 021/2016, obrigando-se as partes, em face desta adesão, à observância de todos os termos,
direitos e obrigações, previstos no aludido ajuste, no âmbito das respectivas competências.

Baraúna/RN, 26 de julho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
(ADERENTE)

DALVA VIEIRA BEZERRA
Representante Legal
(ADERIDO)

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 66AE42CC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CONTRATO N° 001/2017 REFERENTE À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 21/2016

Pelo presente contrato celebram de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto Florestal, 506,
Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME, CNPJ nº 21.117.496/0002-39, com filial sito à Rua Francisco Barreto, 430-A, Ipsep, CEP: 51.350-230, Recife/PE, neste ato representada pela Sra. Sra.
DALVA VIEIRA BEZERRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 4.484.278 e inscrita no CPF nº 835.264.474-20 residente e domiciliada a Rua 2ª Travessa Nova Descoberta, 49,
Prazeres, CEP: 54.325-296, Jaboatão dos Guararapes/PE, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 21/2016, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a adesão ao Registro de Preços referente à aquisição de ar condicionados em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN, conforme
indicados na tabela abaixo:

ITEM
ESPECIFICAÇÕES
DOS PRODUTOS

MARCA UND QTD
VALOR
UNIT (R$)

VALOT
TOTAL (R$)

01
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 9.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

PHILCO Unidade 03 R$ 1.970,00 R$ 5.910,00

02
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 12.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

PHILCO Unidade 06 R$ 2.440,00 R$ 14.640,00

03
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 24.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

LG Unidade 2 R$ 4.100,00 R$ 8.200,00

04
Condicionador de ar do tipo air split de piso teto 60.000 BTUs/ h pés (conforme item 2.2 especificações técnicas dos ar
condicionado).

ELGIN Unidade 5 R$ 9.500,00 R$ 47.500,00

VALOR TOTAL R$ 76.250,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2. O valor estimado do contrato será de R$ 76.250,00 (setenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), correspondente à aquisição de ar condicionados em atendimento às necessidades da Câmara
Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3. A lavratura do presente Contrato decorre da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2016 ORIUNDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARAÚNA/RN, CNPJ nº 08.546.103/0001-63, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

4.2. Não será permitida a subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até dia 26 de julho de 2017 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE:

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna para a execução do objeto deste edital;

6.1.3. Trocar os produtos que que estiverem em desconformidade;

.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução do objeto;

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Caberá à CONTRATADA:

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

6.2.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

6.2.6. Proceder a execução do objeto sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

6.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;

6.2.8. O(s) produto(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Câmara Municipal de Baraúna;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

7. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução do objeto ainda que acontecido em dependência da câmara municipal;

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução do objeto originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à câmara municipal, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Baraúna.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e,

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal de Baraúna.

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução do objeto caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA

11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.52 e 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.
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12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13. 13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas; e

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
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15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.18.4. Fizer declaração falsa;

15.18.5. Cometer fraude fiscal;

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

15.18.8. Apresentar documentação falsa.

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 021/2016, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Baraúna/RN, 26 de julho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN NATAL DISTRIBUIÇÃO E REVENDA LTDA-ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN (CONTRATANTE)

DALVA VIEIRA BEZERRA
Representante Legal
(CONTRATADA)

TESTEMUNHA:

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 73A2B3A5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

MESA DIRETORA
RGF - 1º SEMESTRE 2017

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º SEMESTRE DE 2017

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Receita Corrente Liquida 18.826.034,51

Total da despesa com pessoal para fins de apuração do limite - TDP 644.661,59 3,42%

Limite máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 1.129.562,07 6,00%

Limite prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) – 5,70% 1.073.083,97 5,70%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.016.605,86 5,40%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,00 -

Limite Definido por Resolução do Senado Federa 0,00 -

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 -

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 -
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Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 -

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

TOTAIS 0,00 0,00

VER. SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
IVANETE SILVA

Código Identificador: 47C7EAC0

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2015/2016

RANIERE DE MEDEIROS BARBOSA - PRESIDENTE
1° Vice – Presidente: ODAIR ALVES DINIZ

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

 

 



CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

No Bimestre (b) % (b / a) % (c / a)Até o Bimestre (c)
RECEITAS Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
Saldo a

Realizar (a - c)
Receitas Realizadas

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
  RECEITAS CORRENTES
    RECEITA TRIBUTARIA
      Impostos
      Taxas
      Contribuição de Melhoria
    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
      Contribuições Sociais
      Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
      Contribuição de Iluminação Pública
    RECEITA PATRIMONIAL
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Receitas de Concessões e Permissões
      Compensações Financeiras
      Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Pú
      Receita de Cessão de Direitos
      Outras Receitas Patrimoniais
    RECEITA AGROPECUÁRIA
      Receita da Produção Vegetal
      Receita da Produção Animal e Derivados
      Outras Receitas Agropecuárias
    RECEITA INDUSTRIAL
      Receita da Indústria Extrativa Mineral
      Receita da Indústria de Transformação
      Receita da Indústria de Construção
      Outras Receitas Industriais
    RECEITA DE SERVIÇOS
    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
      Transferências Intergovernamentais
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas
      Transferências de Convênios
      Transferências para o Combate à Fome
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
      Multa de Juros de Mora
      Indenizações e Restituições
      Receita da Dívida Ativa
      Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortiz
      Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
      Operações de Crédito Internas
      Operações de Crédito Externas
    ALIENAÇÃO DE BENS
      Alienação de Bens Móveis
      Alienação de Bens Imóveis
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
      Transferências Intergovernamentais
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas
      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências de Convênios
      Transferências para o Combate a Fome
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
      Integralização do Capital Social
      Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.
      Restituições
      Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro N
      Receitas da Alienação de Certificados de Potencial Adicio
      Outras Receitas de Capital
RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - Refinanciamento (IV)
  Operações de Crédito Internas
    Mobiliária
    Contratual
  Operações de Crédito Externas
    Mobiliária
    Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI) 356.769,56
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

TOTAL( VII ) = (V + VI) 356.769,56 956,00 -356.769,56
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais
TOTAL DAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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Publicado por:
ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO

Código Identificador: 66F1715D
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CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
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Publicado por:
FRANCISCO FARIAS

Código Identificador: 56F5CE93
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OSTE
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 460.035,08                  -                                 

 Pessoal Ativo 460.035,08                  

Pessoal Inativo e Pensionistas -                              

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              

Decorrentes de Decisão Judicial -                              

Despesas de Exercícios Anteriores -                              

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 460.035,08                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 460.035,08                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 13.831.872,64

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,33%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 829.912,36                    

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 788.416,74                    

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE CONTADOR
Ozeni Florentino Rocha Paulo Tavares de França

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2017 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO
RGF – Anexo 05 (LRF, art 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Disponibilidade de
Caixa Bruta

(a)
IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(f) = (a - (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS (II) 6.538,66 334,74 5.999,00 0,00 90.059,08 -89.854,16 335.427,44 0,00

0100000000 - Recursos Ordinarios 6.538,66 334,74 5.999,00 0,00 90.059,08 -89.854,16 335.427,44 0,00

TOTAL (III) = (I = II) 6.538,66 334,74 5.999,00 0,00 90.059,08 -89.854,16 335.427,44 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Despesas EmpenhadasDotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (VIII) 814.200,00 814.200,00 40.367,00 692.197,00 139.135,15 356.769,56 350.770,56122.003,00 457.430,44
  DESPESAS CORRENTES 799.200,00 799.200,00 27.189,00 679.019,00 125.957,15 343.591,56 343.591,56120.181,00 455.608,44
    Pessoal e Encargos Sociais 562.000,00 562.000,00 562.000,00 87.491,87 254.120,83 254.120,83307.879,17
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 237.200,00 237.200,00 27.189,00 117.019,00 38.465,28 89.470,73 89.470,73120.181,00 147.729,27
  DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 15.000,00 13.178,00 13.178,00 13.178,00 13.178,00 7.179,001.822,00 1.822,00
    Investimentos 15.000,00 15.000,00 13.178,00 13.178,00 13.178,00 13.178,00 7.179,001.822,00 1.822,00
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS(Intra-Orçamentárias)(IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX) 814.200,00 814.200,00 40.367,00 692.197,00 139.135,15 356.769,56 350.770,56122.003,00 457.430,44
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - Refinanciamento (XI)
  Amortização da Dívida Interna
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
    Outras Dívidas
SUBTOTAL C/REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 814.200,00 814.200,00 40.367,00 692.197,00 356.769,56 350.770,56122.003,00 139.135,15 457.430,44
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 814.200,00 814.200,00 40.367,00 692.197,00 356.769,56 350.770,56122.003,00 139.135,15 457.430,44
  RESERVA DO RPPS
TOTAL DA DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA RN

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 261.242,90
   Pessoal Ativo 261.242,90
   Pessoal Inativo e Pensionistas
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF )
DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II)
   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

261.242,90

261.242,90

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

12.307.420,13

6,00738.445,21

5,70701.522,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VI ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL VII ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA RNFonte:

5,40LIMITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %664.600,69

2,12 %

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 261.242,90

Nota de Rodapé
Informamos que o valor da Receita Total com Pessoal, refere-se apenas ao período de Janeiro à Junho de 2017.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

PERIODO: ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2017

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita Corrente Líquida 18.441.411,62

DESPESA COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,83705.405,23
Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 6,001.106.484,70
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF 5,701.051.160,46

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 73,0713.475.484,61

GARANTIAS DE VALORES

Total das Garantias 0,000,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 13,402.470.505,51

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 9,741.796.731,28
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 4,26786.069,94

ANDSON CARLOS DA SILVA

PRESIDENTE TESOUREIRO

DANIELE AGRIPINO DA SILVA

CONTROLADOR

SIDNEY DA SILVA
059.472.554-21 065.634.534-90 064.395.464-30
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

R$ 1,00

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação

Inicial % (b/total b)
SALDO

(c) = (a-b)

692.197,0040.367,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 814.200,00 814.200,00 139.135,15 356.769,56 100,00 457.430,44100,00 122.003,00
692.197,0040.367,00LEGISLATIVA 814.200,00 814.200,00 139.135,15 356.769,56 100,00 457.430,44100,00 122.003,00
692.197,0040.367,00    ACAO LEGISLATIVA 814.200,00 814.200,00 139.135,15 356.769,56 100,00 457.430,44100,00 122.003,00

JUDICIÁRIA
ESSENCIAL A JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO
DEFESA NACIONAL
SEGURANÇA PÚBLICA
RELAÇÕES EXTERIORES
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREVIDÊNCIA SOCIAL
SAÚDE
TRABALHO
EDUCAÇÃO
CULTURA
DIREITOS DA CIDADANIA
URBANISMO
HABITAÇÃO
SANEAMENTO
GESTÃO AMBIENTAL
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
AGRICULTURA
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA
INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS
COMUNICAÇÕES
ENERGIA
TRANSPORTE
DESPORTO E LAZER
ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO R.P.P.S.
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )

692.197,0040.367,00TOTAL ( III ) = ( I + II ) 814.200,00 814.200,00 139.135,15 356.769,56 100,00 457.430,44100,00 122.003,00
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 547.135,19           -                                    
 Pessoal Ativo 547.135,19           
Pessoal Inativo e Pensionistas -                        
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                        
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                        -                          

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial -                        
Despesas de Exercícios Anteriores -                        
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 547.135,19           -                                    
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 547.135,19                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 13.818.841,18                  
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,96%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 829.130,47                       
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 787.673,95                       

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

LRF, art. 54 - Anexo XXII

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
  Operações de Crédito Internas e Externas
  Operações de Crédito por Antecipação da Receita
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito Internas e Externas
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita
RESTOS A PAGAR
  Valor Apurado nos demonstrativos respectivos

  Total das Garantias

  Total da DLP nos ult. 12 meses deduzido aumento (inciso X,art.37 da CF)

0,00 0,00

ELIZÂNGELA DANTAS FERREIRA
CONTROLADORA

HÉLIO MACEDO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

2.211.014,59 16,00
0,00 7,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
  Limite definido por Resolução do Senado Federal 3.040.145,06 22,00

  Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00
GARANTIAS DE VALORES 0,00 0,00

DÍVIDA 0,00 0,00
  Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

547.135,19 3,96
  Limite Permitido (art. 71 da LRF) 829.130,47 6,00

  Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 829.130,47 6,00
  Limite Prudencial ( único, art. 22 da LRF) 787.673,95

Em Reais

5,70

DESPESA COM PESSOAL 0,00 0,00
  Total da Despesa Líquida com Pessoal nos últimos 12 messes 547.135,19 3,96

COMPARATIVOS VALOR % sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Base de Cálculo) 13.818.841,18 100,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
Semestre de Referência: 

FONTE: SISTEMA DE CONTABILIDADE DA CÂMARA

HÉLIO MACEDO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

01/2017

ELIZÂNGELA DANTAS FERREIRA
CONTROLADORA

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

Anexo 22B Poder/Órgão:

ANDRESSA GARDÊNIA DANTAS DE LIMA
CONTADORA CRC/RN 8.629

ANDRESSA GARDÊNIA DANTAS DE LIMA
CONTADORA CRC/RN 8.629

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 494.992,23
   Pessoal Ativo 494.992,23
   Pessoal Inativo e Pensionistas
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF )
DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II)
   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

494.992,23

494.992,23

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

10.780.778,77

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VI ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL VII ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAFonte:

0,00LIMITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %

4,59 %

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 494.992,23
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 07 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Saldo (b)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

CanceladosLiquidados

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro

Pagos Saldo (a)Cancelados

2016 2016

Saldo
Total
(a+b)

PODER/ÓRGÃO

 334,74 334,74RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  334,74
 334,74 334,74         Legislativo  334,74
 334,74 334,74         CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA  334,74

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)  334,74 334,74  334,74
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                                 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                Pag.: 0001

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

RGF-Anexo 4 (LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c')                                              R$ 1,00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                 |                 VALOR REALIZADO

                                                                                 |_____________________________________________________________________

                         OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                    |    NO SEMESTRE     |    ATÉ O SEMESTRE

                                                                                 |   DE REFERÊNCIA    |   DE REFERÊNCIA (a)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

   Mobiliária                                                                    |               0,00 |               0,00

      Interna                                                                    |               0,00 |               0,00

      Externa                                                                    |               0,00 |               0,00

   Contratual                                                                    |               0,00 |               0,00

      Interna                                                                    |               0,00 |               0,00

         Empréstimos                                                             |               0,00 |               0,00

         Aquisição financiada de bens e arrendamento mercantil financeiro        |               0,00 |               0,00

         Antecipação de receita pela venda a termo de bens e serviços            |               0,00 |               0,00

         Assunção, reconhecimento e confissão de dividas (LRF, art 29, parágrafo |               0,00 |               0,00

         Operações de crédito previstas no art. 7º paragrafo 3º da RSF nº 43/200 |               0,00 |               0,00

      Externa                                                                    |               0,00 |               0,00

         Empréstimos                                                             |               0,00 |               0,00

         Aquisição financiada de bens e arrendamento mercantil financeiro        |               0,00 |               0,00

         Antecipação de receita pela venda a termo de bens e serviços            |               0,00 |               0,00

         Assunção, reconhecimento e confissão de dividas (LRF, art 29, parágrafo |               0,00 |               0,00

         Operações de crédito previstas no art. 7º paragrafo 3º da RSF nº 43/200 |               0,00 |               0,00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

TOTAL (I)                                                                        |               0,00 |               0,00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                  APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES                                 |        VALOR       |  % SOBRE A RCL

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Receita corrente líquida - RCL                                                                        |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Operações vedadas (II)                                                                                |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite (III)=(Ia+ II)                       |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Limite geral definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito internas e externa |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Limite de alerta (inciso III do parag.1º do art.59 da LRF) - (%)                                      |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                                 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                Pag.: 0002

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

Operações de crédito por antecipação de receita orçamentária                                          |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Limite definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito por antecipação de recei |               0,00 |             0,00 %

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                 |                 VALOR REALIZADO

                                                                                 |_____________________________________________________________________

                OUTRAS OPERAÇOES QUE INTEGRAMA DÍVIDA CONSOLIDADA                |    NO SEMESTRE     |    ATÉ O SEMESTRE

                                                                                 |   DE REFERÊNCIA    |   DE REFERÊNCIA (a)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

   Parcelamento de dívidas                                                       |               0,00 |               0,00

      Tributos                                                                   |               0,00 |               0,00

      Contribuições previdenciárias                                              |               0,00 |               0,00

      FGTS                                                                       |               0,00 |               0,00

   Operações de reestrututação e recomposição do principal de dívidas            |               0,00 |               0,00

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Passagem - DATA DA EMISSÃO: 27/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 15:40:35

 Nota :

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                IRANILDO DA SILVA MATIAS                  LUCIENE MARIA DE SOUZA

                                                       PRESIDENTE                           ASSESSOR CONTABIL

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                                                      ERIKA LARYSSA DAS NEVES SILVA

                                                                                               CONTROLADORA
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 236.787,21                  -                                 

 Pessoal Ativo 236.787,21                  

Pessoal Inativo e Pensionistas -                               

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                               

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                               -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                               

Decorrentes de Decisão Judicial -                               

Despesas de Exercícios Anteriores -                               

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                               

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 236.787,21                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 236.787,21                     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 6.145.285,42                  

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,85%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 368.717,13                     

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 350.281,27                     

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE
Josival Gonçalves da Costa

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TRAIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 – Anexo 06

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA RN

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA VALOR % SOBRE A
RCL

Receita Corrente Liquida 12.307.420,13 %

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A
RCL

Despesa Total com Pessoal   DTP 261.242,90 %             2,12
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    6,00% 738.445,21 %             6,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)     5,70% 701.522,95 %             5,70

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A
RCL

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -29.617,24 %            -0,24
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A
RCL

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES %             0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR % SOBRE A
RCL

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS %             0,00
OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA %             0,00
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -     0,00 % %             0,00
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA -     0,00 % %             0,00

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA
ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

0,00Valor Total
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA RNFonte:
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RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Semestre Semestre 

de Referência de Referência
(a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
    Mobiliária
        Interna
        Externa
    Contratual
        Interna
            Abertura de Crédito
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
                Derivadas de PPP
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
            Outras Operações de Crédito
        Externa
            <Tipo de operação>
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
    Parcelamentos de Dívidas
        De Tributos
        De Contribuições Sociais
            Previdenciárias
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ

% SOBRE
A RCL

–

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR CONTRATUALMENTE PREVISTO

VALOR EXECUTADO ATÉ O 
SEMESTRE DE REFERÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

FONTE: 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL
OPERAÇÕES EQUIPARADAS E VEDADAS – [LRF, art. 37] (III)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)= (Ia + III)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 464.145,68                  -                                 

 Pessoal Ativo 464.145,68                  

Pessoal Inativo e Pensionistas -                              

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              

Decorrentes de Decisão Judicial -                              

Despesas de Exercícios Anteriores -                              

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 464.145,68                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 464.145,68                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 14.633.028,06               

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,17%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 877.981,68                    

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 834.082,60                    

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE
Arnaldo Lopes Pereira Neto

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 765.117,62           -                                    
 Pessoal Ativo 765.117,62           
Pessoal Inativo e Pensionistas -                        
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                        
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                        -                          

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial -                        
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 765.117,62           -                                    
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 765.117,62                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 25.598.083,42                  
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 2,99%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 1.535.885,01                    
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.459.090,75                    

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

LRF, art. 54 - Anexo XXII

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
  Operações de Crédito Internas e Externas
  Operações de Crédito por Antecipação da Receita
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito Internas e Externas
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita
RESTOS A PAGAR
  Valor Apurado nos demonstrativos respectivos

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE: MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

100,00

Em Reais

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

Anexo 22B Poder/Órgão:
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO
Semestre de Referência

FONTE: SISTEMA DE CONTABILIDADE DA CÂMARA

VICTOR NEVES WANDERLEY

0,00
  Total da Despesa Líquida com Pessoal nos últimos 12 messes 765.117,62 2,99

01/2017

COMPARATIVOS VALOR % sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Base de Cálculo) 25.598.083,42

2,99
  Limite Permitido (art. 71 da LRF) 1.535.885,01 6,00

  Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.535.885,01 6,00
  Limite Prudencial ( único, art. 22 da LRF) 1.459.090,75 5,70

0,00
GARANTIAS DE VALORES 0,00 0,00

DÍVIDA 0,00 0,00
  Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
  Limite definido por Resolução do Senado Federal 5.631.578,35 22,00
  Total das Garantias

16,00
0,00 7,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00

0,00

JOSENILDA PEREIRA DE FARIAS
CONTROLADORA

VICTOR NEVES WANDERLEY
PRESIDENTE

765.117,62

DESPESA COM PESSOAL

  Total da DLP nos ult. 12 meses deduzido aumento (inciso X,art.37 da CF)

0,00

  Limite definido por Resolução do Senado Federal

MARIA MÉRCIA DE BRITO FERREIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC/RN 7.151PRESIDENTE

MARIA MÉRCIA DE BRITO FERREIRA
TÉCNICO EM CONTABILIDADE CRC/RN 7.151

JOSENILDA PEREIRA DE FARIAS
CONTROLADORA

4.095.693,35

0,00

0,00
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                              DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA                                              Pag.: 0001

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

RGF - ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea 'b')                                                                                                            R$ 1,00

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                 |                    |           SALDO DO EXERCÍCIO 2017

                                                                                 |     SALDO DO       |_________________________________________

                                                                                 |     EXERCÍCIO      |       Até o 1º     |       Até o 2º

                                                                                 |       2016         |       Semestre     |       Semestre

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                           DÍVIDA CONSOLIDADA

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                                      |               0,00 |               0,00 |                    |

   Dívida mobiliária                                                             |               0,00 |               0,00 |                    |

   Dívida contratual                                                             |               0,00 |               0,00 |                    |

      Empréstimos                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

         Internos                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

         Externos                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

      Reestruturação da dívida de estados e municípios                           |               0,00 |               0,00 |                    |

      Financiamentos                                                             |               0,00 |               0,00 |                    |

         Internos                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

         Externos                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

      Parcelamento e renegociação de dívidas                                     |               0,00 |               0,00 |                    |

         De tributos                                                             |               0,00 |               0,00 |                    |

         De contribuições previdenciárias                                        |               0,00 |               0,00 |                    |

         De contribuições sociais                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

         Do FGTS                                                                 |               0,00 |               0,00 |                    |

         Com Instuição não financeira                                            |               0,00 |               0,00 |                    |

      Demais dívidas contratuais                                                 |               0,00 |               0,00 |                    |

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos       |               0,00 |               0,00 |                    |

   Outras dívidas                                                                |               0,00 |               0,00 |                    |

DEDUÇÕES (II)                                                                    |               9,43 |          24.156,25 |                    |

   Disponibilidade de caixa                                                      |               9,43 |          24.156,25 |                    |

      Disponibilidade de caixa bruta                                             |               9,43 |          24.156,25 |                    |

      (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios)                        |               0,00 |               0,00 |                    |

   Demais haveres financeiros                                                    |               0,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)                                      |               0,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Receita corrente líquida - RCL                                                   |               0,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

% da DC sobre a RCL (I/RCL)                                                      |               0,00%|               0,00%|                   %|

________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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% da DCL sobre a RCL (III/RCL)                                                   |               0,00%|               0,00%|                   %|

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Limite definido por resolução do Senado Federal (%)                              |             120,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Limite de alerta (inciso III do parag.1º do art.59 da LRF) (%)                   |             108,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                           OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DÍVIDA CONSOLIDADA

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Precatórios anteriores a 05/05/2000                                              |               0,00 |               0,00 |                    |

Precatórios posteriores a 05/05/2000                                             |               0,00 |               0,00 |                    |

Passivo atuarial                                                                 |               0,00 |               0,00 |                    |

Insuficiência financeira                                                         |               0,00 |               0,00 |                    |

Depósitos                                                                        |               0,00 |           1.115,44 |                    |

Restos a pagar não processados de exercícios anteriores                          |               0,00 |               0,00 |                    |

Antecipação de receita orçamentária - ARO                                        |               0,00 |               0,00 |                    |

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Passagem - DATA DA EMISSÃO: 27/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 15:39:09

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                IRANILDO DA SILVA MATIAS                  LUCIENE MARIA DE SOUZA

                                                       PRESIDENTE                           ASSESSOR CONTABIL

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                                                      ERIKA LARYSSA DAS NEVES SILVA

                                                                                               CONTROLADORA
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 238.389,57                  -                                 

 Pessoal Ativo -                              

Pessoal Inativo e Pensionistas 238.389,57                  

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              

Decorrentes de Decisão Judicial -                              

Despesas de Exercícios Anteriores -                              

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 238.389,57                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 238.389,57                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 13.526.332,94

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 1,76%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 811.579,98                    

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 771.000,98                    

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

George Justino Dantas
PRESIDENTE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO
R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, art. 48 – Anexo 06

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA VALOR % SOBRE A
RCL

Receita Corrente Liquida 10.780.778,77 %

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A
RCL

Despesa Total com Pessoal   DTP 494.992,23 %             4,59
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    0,00% %             0,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)     0,00% %             0,00

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A
RCL

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -6.591,04 %            -0,06
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A
RCL

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES %             0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % %             0,00

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA
ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

0,00Valor Total
CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAFonte:
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

 R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 21,31 6.591,04 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 356,05 6.894,71 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 31,07 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 334,74 334,74 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -21,31 -6.591,04 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 10.421.805,39 10.780.778,77 0,00
% da DC sobre a RCL (I / RCL) 0,00 0,00 0,00
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) 0,00 -0,06 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 0,00 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
    De Tributos 0,00 0,00 0,00
    De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
        Previdênciárias 0,00 0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
    Do FGTS 0,00 0,00 0,00
    Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
    Interna 0,00 0,00 0,00
    Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DIVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 87.755,99 90.059,08 0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 678.502,67           -                                    
 Pessoal Ativo 678.502,67           
Pessoal Inativo e Pensionistas -                        
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                        
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 12.383,13             -                          

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial -                        
Despesas de Exercícios Anteriores 12.383,13             
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 666.119,54           -                                    
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 666.119,54                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 19.662.847,18                  
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 3,39%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 1.179.770,83                    
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.120.782,29                    

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

LRF, art. 54 - Anexo XXII

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
  Operações de Crédito Internas e Externas
  Operações de Crédito por Antecipação da Receita
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito Internas e Externas
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita
RESTOS A PAGAR
  Valor Apurado nos demonstrativos respectivos

CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

Anexo 22B Poder/Órgão:

ARIVAN CAVALCANTE MOREIRA
CONTADOR CRC/RN 012257/0-3

FONTE: SISTEMA DE CONTABILIDADE DA CÂMARA

JOSILMA BEZERRA GOMES
PRESIDENTE

01/2017

KATIANA RODRIGUES DA SILVA
CONTROLADORA

% sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Base de Cálculo) 19.662.847,18 100,00

CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA
Semestre de Referência: 

Em Reais

5,70

DESPESA COM PESSOAL 0,00 0,00
  Total da Despesa Líquida com Pessoal nos últimos 12 messes 666.119,54 3,39

  Limite Prudencial ( único, art. 22 da LRF) 1.120.782,29

COMPARATIVOS VALOR

666.119,54 3,39
  Limite Permitido (art. 71 da LRF) 1.179.770,83 6,00

  Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.179.770,83 6,00

0,00

DÍVIDA 0,00 0,00
  Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

0,00 0,00
  Limite definido por Resolução do Senado Federal 4.325.826,38 22,00

  Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00
GARANTIAS DE VALORES 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

JOSILMA BEZERRA GOMES
PRESIDENTE

3.146.055,55 16,00
0,00 7,00
0,00 0,00

ARIVAN CAVALCANTE MOREIRA
CONTADOR CRC/RN 012257/0-3

  Total das Garantias

  Total da DLP nos ult. 12 meses deduzido aumento (inciso X,art.37 da CF)

0,00 0,00

KATIANA RODRIGUES DA SILVA
CONTROLADORA
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LRF, Art. 48 – Anexo 14

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

R$ 1,00
Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário 356.769,56
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
Dotação Inicial 814.200,00
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada 814.200,00
Despesas Empenhadas 692.197,00
Despesas Liquidadas 356.769,56
Despesas Pagas 350.770,56
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 692.197,00
Despesas Liquidadas 356.769,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 10.780.778,77

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
AMF da LDO (a) % em Relação a Meta (b/a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

Resultado Nominal -6.569,73 -973%
Resultado Primário -692.197,00 0%

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Saldo
à Pagar

Cancelamento
até o Bimestre

Pagamento
até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo 334,74 334,74
Poder Judiciário
Ministério Público
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Poder Executivo
Poder Legislativo
Poder Judiciário
Ministério Público
TOTAL 334,74 0,00 334,74

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de          das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Ensino Fun     0,00 %     0,00 %
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remunueração do Magistério com Educação     0,00 %     0,00 %
Complementação da União ao FUNDEB     0,00 %     0,00 %

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 13.178,00 1.822,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício¹ 35º Exercício10º Exercício 20º Exercício
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias(I)
Despesas Previdenciárias(II)
Resultado Previdênciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias(IV)
Despesas Previdenciárias(V)
Resultado Previdênciário (VI) = (IV - V)

Valor Apurado até o Bimestre Saldo à RealizarRECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
até o Bimestre % Aplicado até o Bimestre% Mínimo à Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Desp. com Ações e Serviços Públicos de Saúde Exec. com Rec. de Impostos     0,00 %     0,00 %
VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTEDESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas / RCL (%)
Fonte: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 240.187,05                 -                                  

Pessoal Ativo 240.187,05                 
Pessoal Inativo e Pensionistas -                              
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                          
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              
Decorrentes de Decisão Judicial -                              
Despesas de Exercícios Anteriores -                              
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 240.187,05                 -                                  

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 12.242.854,52            
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 240.187,05                 1,96%
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 734.571,27                 6%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 697.842,71                 5,70%
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 661.114,14                 5,40%

ÍCONE Sistemas - WinScpF '(V37.22.172.0474)'

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Jul/2016 a Jun/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Jul/2016 a Jun/2017

ESPÍRITO SANTO - PODER LEGISLATIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 705.405,23
   Pessoal Ativo 705.405,23
   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
   Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 705.405,23

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 18.441.411,62

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 705.405,23 3,83

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.106.484,70 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 1.051.160,46 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 995.836,23 5,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

ANDSON CARLOS DA SILVA

PRESIDENTE TESOUREIRO

DANIELE AGRIPINO DA SILVA

CONTROLADOR

SIDNEY DA SILVA
059.472.554-21 065.634.534-90 064.395.464-30
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.990.530,48        -                                    
 Pessoal Ativo 1.990.530,48        
Pessoal Inativo e Pensionistas -                        
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                        
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.451,11               -                          

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.451,11               
Decorrentes de Decisão Judicial -                        
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                        

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.987.079,37        -                                    
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1.987.079,37                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 87.535.564,96                  
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 2,27%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 5.252.133,90                    
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 4.989.527,20                    

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo dos Limites

LRF, art. 54 - Anexo XXII

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
  Operações de Crédito Internas e Externas
  Operações de Crédito por Antecipação da Receita
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito Internas e Externas
  Limite definido p/Senado Federal para Op.de Crédito por Antec.da Receita
RESTOS A PAGAR
  Valor Apurado nos demonstrativos respectivos

  Total das Garantias

  Total da DLP nos ult. 12 meses deduzido aumento (inciso X,art.37 da CF)

VERÔNICA SENRA DA SILVA

VERÔNICA SENRA DA SILVA

COMPARATIVOS

DESPESA COM PESSOAL

01/2017

CONTROLADORA

0,00 0,00

CONTROLADORA

PRESIDENTE

ELIZANGELA DANTAS FERREIRA

LUCIENE CAVALCANTE MOREIRA DE CARVALHO
TÉCNICA EM CONTABILIDADE CRC/RN 7.038

14.005.690,39 16,00
0,00 7,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
  Limite definido por Resolução do Senado Federal 19.257.824,29 22,00

  Limite definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00
GARANTIAS DE VALORES 0,00 0,00

DÍVIDA 0,00 0,00
  Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

1.987.079,37 2,27
  Limite Permitido (art. 71 da LRF) 5.252.133,90 6,00

  Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.252.133,90 6,00
5,70

0,00 0,00
  Total da Despesa Líquida com Pessoal nos últimos 12 messes 1.987.079,37 2,27

  Limite Prudencial ( único, art. 22 da LRF) 4.989.527,20

% sobre a RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (Base de Cálculo) 87.535.564,96 100,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ
Semestre de Referência: 

Em Reais
VALOR

VALOR

Anexo 22B Poder/Órgão:

ELIZANGELA DANTAS FERREIRA

FONTE: SISTEMA DE CONTABILIDADE DA CÂMARA

PRESIDENTE
LUCIENE CAVALCANTE MOREIRA DE CARVALHO

TÉCNICA EM CONTABILIDADE CRC/RN 7.038

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE: MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                        DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES                                       Pag.: 0001

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art.55,inciso I,alínea 'c' e art. 40 $ 1o.)                                                                                                         R$ 1,00

____________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                   |                  |      SALDOS DO EXERCÍCIO ATUAL

                                                                   |   SALDO DO       |_____________________________________

                  GARANTIAS CONCEDIDAS                             |   EXERCÍCIO      |   Até o 1o.      |    Até o 2o.

                                                                   |   ANTERIOR       |   Semestre       |    Semestre

____________________________________________________________________________________________________________________________

EXTERNAS (I)                                                       |                  |                  |

  Aval ou Fiança em Operações de Crédito                           |                  |                  |

  Outras Garantias nos Termos da LRF                               |                  |                  |

INTERNAS (II)                                                      |                  |                  |

  Aval ou Fiança em Operações de Crédito                           |                  |                  |

  Outras Garantias nos Termos da LRF                               |                  |                  |

____________________________________________________________________________________________________________________________

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = ( I + II )                  |                  |                  |

____________________________________________________________________________________________________________________________

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                |           0,00   |           0,00   |

____________________________________________________________________________________________________________________________

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL                               |           0,00%  |           0,00%  |           0,00%

____________________________________________________________________________________________________________________________

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>              |          22,00%  |          22,00%  |          22,00%

____________________________________________________________________________________________________________________________

LIMITE DE ALERTA ( Inciso III do parag. 1º do art.59 da LRF ) (%)  |          48,60%  |          48,60%  |          48,60%

____________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                   |                  |      SALDOS DO EXERCÍCIO ATUAL

                                                                   |   SALDO DO       |_____________________________________

                  CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS                        |   EXERCÍCIO      |   Até o 1o.      |     Até o 2o.

                                                                   |   ANTERIOR       |   Semestre       |     Semestre

____________________________________________________________________________________________________________________________

EXTERNAS (V)                                                       |                  |                  |

  Aval ou Fiança em Operações de Crédito                           |                  |                  |

  Outras Garantias nos Termos da LRF                               |                  |                  |

INTERNAS (VI)                                                      |                  |                  |

  Aval ou Fiança em Operações de Crédito                           |                  |                  |

  Outras Garantias nos Termos da LRF                               |                  |                  |

____________________________________________________________________________________________________________________________

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS (VII) = ( V + VI )            |                  |                  |

____________________________________________________________________________________________________________________________

 FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Passagem - DATA DA EMISSÃO: 27/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 15:39:37
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                        DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES                                       Pag.: 0002

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art.55,inciso I,alínea 'c' e art. 40 $ 1o.)                                                                                                         R$ 1,00

Medidas corretivas:

Nota: Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                IRANILDO DA SILVA MATIAS                  LUCIENE MARIA DE SOUZA

                                                       PRESIDENTE                           ASSESSOR CONTABIL

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                                                      ERIKA LARYSSA DAS NEVES SILVA

                                                                                               CONTROLADORA
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
Jul/2016 a Jun/2017

DESPESA EXECUTADAS

R$ 1

LIQUIDADAS

( a )

CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

PERIODO:Jul/2016 a Jun/2017

TOUROS - PODER LEGISLATIVO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 900.491,50
   Pessoal Ativo 900.491,50
   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
   Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
   Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF) 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 900.491,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 65.707.842,19

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 65.707.842,19

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIa + IIb) 900.491,50 1,37

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.942.470,53 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 3.745.347,00 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 3.548.223,48 5,40

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do 
 exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

IZABEL CRISTINA DE M. PEREIRA

Presidente da Câmara Tesoureira

MARIANE DA SILVA VICENTE

Controlador Geral

GENILSON MENDES DE GALVÃO

Reinaldo Ataliba Bezerril

Contador

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.16.2126], CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS, Data/hora da emissão: 27/jul/2017  09h e 18m" Portaria Nº 403 de 2016
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria 403/2016  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 869.624,90
   Pessoal Ativo 869.624,90
   Pessoal Inativo e Pensionistas
   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Tercerização ( § 1º do art. 18 da LRF )
DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 6.933,84
   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 6.933,84
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

862.691,06

862.691,06

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

15.012.968,44

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE MÁXIMO VIII ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL IX ( § único do art. 22 da LRF)

%

%

CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAISFonte:

0,00LIMITE DE ALERTA X ( inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) %

5,75

VALOR

-

% SOBRE A RCL

90,00 %

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 862.691,06

(-) Transf. Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

15.012.968,44= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

Notas Explicativas
Parecer Prévio Nº 56/2002 TCE-RO - Para efeito de apuração da RCL e verificação da despesa com pessoal, devem ser excluídos de seus montantes, o valor
 arrecadação do IRRF sobre a folha de pagamento dos servidores, na apuração de uma e outra.

Parecer Prévio Nº 177/2003 - EMENTA - Lei de Responsabilidade Fiscal; contabilização das despesas com pessoal decorrentes de recursos aplicados nos
PACS e PSF; dedução dos valores para apuração da RCL e da Despesa com Pessoal.

Decisão exarada na 3ª Reunião do Conselho Superior de Administração do TCE-RO em 16/08/2010 - Abono Pecuniário de férias e Licença Prêmio consideradas
indenizatórias.

Parecer Prévio Nº 9/2013 - PLENO - As despesas decorrentes do pagamento de terço constitucional de férias deverão ser deduzidas do cômputo com gastosd
e pessoal na apuração dos limites do art. 20 da LRF.

Nota de Rodapé
O valor da Receita Corrente Liquida so estar informado o 1º semestre de 2017, pelo motivo que a gestao passada nao conclui sua contabilidade ref ao ex
ercicio 2016.

JOSEFA JUSALY DE MEDEIROS CIDNEY FERREIRA LOPES
Presidente Contador(a)
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 LRF, art. 48 - Anexo VII 12242854,52 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 240.187,05                                                                   1,96%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 734.571,27                                                                   6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 697.842,71                                                                   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -                                                                                0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 14.691.425,42                                                              120%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total
FONTE: 

ÍCONE Sistemas - WinScpF '(V37.22.172.0474)'

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 432.680,59                  -                                 

 Pessoal Ativo 432.680,59                  

Pessoal Inativo e Pensionistas -                              

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              

Decorrentes de Decisão Judicial -                              

Despesas de Exercícios Anteriores -                              

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 432.680,59                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 432.680,59                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 16.876.680,19

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 2,56%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 1.012.600,81                 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 961.970,77                    

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE CONTADOR
José Gelzo Nascimento dos Santos Paulo Tavares de França

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.624.391,46                    0,00

    Pessoal Ativo 1.624.391,46                    0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas -                                   0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                                   0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

IRRF decisão TCE/RN 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.624.391,46 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% SOBRE A RCL VALOR

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 2,39%

6% 4.085.535,72                         

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5,7% 3.881.258,94                         

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,4% 3.676.982,15                         

Jefferson Monik Gonçalo Lima de Melo
Presidente

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

PERÍODO: 1º SEMESTRE DE 2017

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL

1.624.391,46

68.092.262,05
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 LRF, art. 48 - Anexo VII 12953447,47 R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 682.131,58                                                                   5,27%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 777.206,85                                                                   6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 738.346,51                                                                   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -                                                                                0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 15.544.136,96                                                              120%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total
FONTE: 

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                        DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL                                       Pag.: 0001

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                       1º semestre de 2017 (até Junho)

Anexo 7 - LRF , Art. 48,                                                                                                     R$ 1,00

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          RECEITA CORRENTE LÍQUIDA                                        |           VALOR ATÉ O BIMESTRE           |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Receita Corrente Líquida                                                                 |                           12.287.750,12  |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          DESPESA COM PESSOAL                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Despesa Total com Pessoal - DTP                                                          |         545.455,73 |               4,44% |

 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>                                |         737.265,01 |               6,00% |

 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>                                |         700.401,76 |               5,70% |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          DÍVIDA CONSOLIDADA                                              |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Dívida Consolidada Líquida                                                               |               0,00 |               0,00% |

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |               0,00 |             120,00% |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          GARANTIA DE VALORES                                             |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Total das Garantias Concedidas                                                           |               0,00 |               0,00% |

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                          |               0,00 |              22,00% |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                          OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                            |           VALOR    |     % SOBRE A RCL   |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Operações de Crédito Externas e Internas                                                 |               0,00 |               0,00% |

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita                                          |               0,00 |               0,00% |

 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas        |               0,00 |               0,00% |

 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita |               0,00 |               0,00% |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                          |                    | DISPONIBILIDADE DE  |

                        RESTOS A PAGAR                                                    |                    | CAIXA LÍQUIDA (ANTES|

                                                                                          |    INSCRIÇÃO EM    |  DA INSCRIÇÃO EM    |

                                                                                          | RESTOS A PAGAR NÃO | RESTOS A PAGAR NÃO  |

                                                                                          |    PROCESSADOSO    |   PROCESSADOS DO    |

                                                                                          |    DO EXERCÍCIO    |     EXERCÍCIO)      |

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 Valor total                                                                              |         201.558,58 |          23.040,81  |

______________________________________________________________________________________________________________________________________
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                        DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL                                       Pag.: 0002

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                       1º semestre de 2017 (até Junho)

FONTE:  SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Passagem - DATA DA EMISSÃO: 27/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 15:51:26

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                IRANILDO DA SILVA MATIAS                  LUCIENE MARIA DE SOUZA

                                                       PRESIDENTE                           ASSESSOR CONTABIL

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                                                      ERIKA LARYSSA DAS NEVES SILVA

                                                                                               CONTROLADORA
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  /  MDF 6ª Edição R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 688.681,37                 -                                  

Pessoal Ativo 688.681,37                 
Pessoal Inativo e Pensionistas -                              
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 6.549,79                     -                          
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              
Decorrentes de Decisão Judicial -                              
Despesas de Exercícios Anteriores 6.549,79                     
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 682.131,58                 -                                  

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 12.953.447,47            
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 682.131,58                 5,27%
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 777.206,85                 6%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 738.346,51                 5,70%
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 699.486,16                 5,40%

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                                  DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                 Pag.: 0001

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

RGF-ANEXO 1 (LRF,art.55,inciso I,alínea 'a')                                                                                           R$ 1,00

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                                                   |           DESPESAS EXECUTADAS           |

                                                                                                   |_________________________________________|

                                                                                                   |            (Últimos 12 Meses)           |

                  DESPESA COM PESSOAL                                                              |_________________________________________|

                                                                                                   |   Liquidadas       | Inscritas em restos|

                                                                                                   |                    |    a pagar não     |

                                                                                                   |      (a)           |  processados (b)   |

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________|

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)                                                                      |         545.455,73 |               0,00 |

   Pessoal ativo                                                                                   |         545.455,73 |               0,00 |

   Pessoal inativo e pensionista                                                                   |               0,00 |               0,00 |

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de tercerização (Par.1º do art.18 da LRF)   |               0,00 |               0,00 |

DESPESA NÃO COMPUTADAS (parag. 1o. do art. 19 da LRF) (II)                                         |               0,00 |               0,00 |

   Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária                                    |               0,00 |               0,00 |

   Decorrentes de decisão judicial de período anterior ao da apuração                              |               0,00 |               0,00 |

   Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração                            |               0,00 |               0,00 |

   Inativos e pensionistas com recursos vinculados                                                 |               0,00 |               0,00 |

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II)                                                                |         545.455,73 |               0,00 |

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

            APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                |       VALOR        |% SOBRE RCL AJUSTADA

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)                                                                |      12.287.750,12 |                 -

 (-) Transferência obrigatória da união relativas às emendas individuais (V) ($13, art. 166 da CF) |               0,00 |              0,00 %   (*)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - (VI)                                                        |      12.287.750,12 |            100,00 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb)                                             |         545.455,73 |              4,44 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 LIMITE MÁXIMO (VIII)(incisos I,II e III do art. 20 da LRF )                                       |         737.265,01 |              6,00 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                        |         700.401,76 |              5,70 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do Par. 1º do art. 59 da LRF)                     |         663.538,51 |              5,40 %

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

 FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Passagem - DATA DA EMISSÃO: 27/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 15:38:01

______________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Rio Grande do Norte                                                                 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Governo Municipal de Passagem                                                  DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                 Pag.: 0002

Câmara Municipal de Passagem                                                 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                                                 1º semestre de 2017 (até Junho)

 Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas

       não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para  maior

       transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

       a) Despesas liquidadas,consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,nos termos do art.63 da Lei 4.320/64

       b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, incritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no

          encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da lei 4.320/64

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                IRANILDO DA SILVA MATIAS                  LUCIENE MARIA DE SOUZA

                                                       PRESIDENTE                           ASSESSOR CONTABIL

                                         ______________________________________   ______________________________________

                                                                                      ERIKA LARYSSA DAS NEVES SILVA

                                                                                               CONTROLADORA
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 412.514,09                  -                                 

 Pessoal Ativo 412.514,09                  

Pessoal Inativo e Pensionistas -                              

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                              

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                              -                         

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                              

Decorrentes de Decisão Judicial -                              

Despesas de Exercícios Anteriores -                              

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 412.514,09                  -                                 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 412.514,09                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 14.308.233,95               

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 2,88%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6% 858.494,04                    

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 815.569,34                    

FONTE: 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

José Helio da Silva
PRESIDENTE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
1º SEMESTRE DE 2017

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)
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CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

GARANTIAS CONCEDIDAS

RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO EXERCICIO

ANTERIOR
SALDO DO EXERCICIO DE 2017

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

JANEIRO DE 2017 A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

R$ 1,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURALIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

EXTERNAS (I)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
INTERNAS (II)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   10.421.805,39   10.780.778,77
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL %
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 90,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCICIO

ANTERIOR
SALDO DO EXERCICIO DE 2017

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
EXTERNAS (V)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*
INTERNAS (VI)
   Aval ou Fiança em Operações de Crédito
   Outras Garantias na Forma da LRF*

Fonte:
Nota:

CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
* Inclui garantias concedidas por meio de fundos.

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)
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 RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

EXTERNAS (I)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

EXTERNAS (V)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 -  BIMESTRE MAIO/JUNHO

Até o 2º  Semestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º  Semestre

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre
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